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PARECER Nº 1374/2012 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 16/2011  
O presente projeto de emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo, de autoria 
dos nobres Vereadores Abou Anni e Edir Sales, objetiva dar nova redação ao art. 88 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo, estendendo as atribuições da Guarda 
Civil Metropolitana à fiscalização de posturas municipais, do trânsito e do meio 
ambiente, bem como concedendo aposentadoria especial, similar à da Polícia Militar 
de São Paulo. Os seus integrantes serão aposentados, de forma voluntária, nos 
termos do art. 40, § 4º, II e III, da Constituição da República, sem limite de idade, 
com paridade e integralidade do último salário que receber desde que haja 
comprovação, no caso das mulheres, de 25 anos de contribuição - com pelo menos 
15 anos de efetivo exercício em cargo da Carreira de Guarda Civil Metropolitano - e, 
no caso dos homens, de 30 anos de contribuição – com pelo menos 20 anos de 
efetivo exercício em cargo da Carreira de Guarda Civil Metropolitano.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
para sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 29/08/12  
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